
 

 

 

RESPOSTA RÁPIDA 398/2013 

Videoartroscopia de joelho na lesão meniscal e condral 

SOLICITANTE 
Luciene Cristina MarassiCagnin 
Juiza de Direito de Itajubá 

NÚMERO DO 
PROCESSO 

0324.13.006179-3 

DATA 26/11/2013 

SOLICITAÇÃO 

 

Sou Juíza da Primeira Vara Cível da Comarca de Itajubá e solicito 

informações para instruir os autos de n. 0324.13.006179-3, nos quais o 

autor pleiteia o procedimento de videoartroscopia cirúrgica, por apresentar 

lesão meniscal e condral em joelho esquerdo - CID M23. 

 

Resposta 

 

A videoartroscopia é um procedimento cirúrgico ortopédico ao 

qual os cirurgiões recorrem para visualizar, diagnosticar e 

tratar problemas no interior de uma articulação. 

A videoartroscopia do joelho está indicada no tratamento de 

patologias do menisco, em especial lesões das cartilagens 

articulares, lesões osteocondrais, corpos soltos, sinovite em 

estado avançado, e rupturas de ligamentos cruzados. 

 

A artroplastia de joelho está incluída nos procedimentos 

oferecidos pelo SUS: 

040806006-

9 

ARTROPLASTIA DE RESSECCAO DE 

MEDIA / GRANDE ARTICULACAO 

Valor médio R$1.300,00 

E a videoartroscopia são dois procedimentos pagos pelo SUS: 

040805888 – Tratamento Cirúrgico de Rotura do Menisco com 



Sutura Meniscal  – Valor R$1.018,02 

0408050896 – Tratamento Cirúrgico de Rotura do Menisco 

com Meniscectomia Parcia/Total – Valor R$632,26 

 

São procedimentos, apesar dos esforços do MS, com pouca 

oferta na rede SUS. Em Itajubá, no ano de 2013, não foi 

realizado nenhum destes procedimentos pelo SUS. 

 

O Ministério da Saúde considerando a necessidade de  

programar medidas que contribuam para a redução das 

dificuldades enfrentadas pelos usuários do SUS no acesso a 

procedimentos cirúrgicos eletivos de média complexidade; de 

ampliar o acesso e melhorar a qualidade da assistência 

prestada a estes usuários e com intuito de atender a demanda 

reprimida por diversas especialidades médicas estabelecendo 

esforços conjuntos, visando à eliminação de eventuais filas de 

espera para realização de procedimentos cirúrgicos eletivos 

nos estabelecimentos assistenciais integrantes do SUS, 

incorporou a artroplastia de joelho na Política Nacional de 

Procedimentos Cirúrgicos Eletivos de Média Complexidade. 

CONCLUSÕES 

De acordo com a descrição do quadro clínico do paciente, o 

procedimento é recomendado e é realizado pelo SUS. 

O Ministério da Saúde incluiu o procedimento como prioridade 

para evitar a espera em longas filas. Apesar desta política, a oferta 

na rede SUS é muito pequena.  
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